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PORTARIA N.º 4.635, DE 23 DE JANEIRO DE 2023. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
 

RESOLVE: 
 

Conceder férias de 20 (vinte) dias ao servidor público 
municipal, Sr. JULIO CEZAR SOUZA, matricula 200884 lotado no cargo de 
provimento efetivo de MOTORISTA CATEGORIA “D”, a serem gozadas a partir 
de 22/01/2024 à 10/02/2024, referente ao período aquisitivo de 09/08/2022 a 
08/08/2023. 
 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, 
posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE QUATRO. 
 
 
 
 
 

APARECIDO BUZATO 
PREFEITO EM EXERCÍCIO  
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ – CNPJ/ MF nº 95.680.831.0001- 6 

 

RETIFICAÇÃO Nº 01 
EDITAL DE TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2024 

 
O Prefeito em Exercício do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, APARECIDO 
BUZATO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e de acordo com o parecer da 
comissão nomeada pela portaria nº 4.621/2024, resolve TORNAR PÚBLICO o que segue: 
 
Art.1º - Fica RETIFICADO o edital de teste seletivo simplificado em comento, passando a vigorar as 
seguintes disposições: 
 

ONDE SE LÊ: 

7.3 Os candidatos aprovados serão convocados somente após encerrada a lista classificatória do 
Chamamento de Credenciamento Simplificado para Estagiários nº 004/2023 e suas deliberações. 

 
LEIA-SE: 

7.3 Os candidatos aprovados serão convocados somente após encerrada a lista classificatória do 
Chamamento de Credenciamento Simplificado para Estagiários nº 004/2022 e nº 004/2023 e 
suas deliberações, considerando a data de vigência dos editais. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ, EM 23 DE JANEIRO DE 2024. 

 
 
 

APARECIDO BUZATO 
Prefeito em Exercício 
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PORTARIA N.º 4.634, DE 23 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Conceder férias de 20 (vinte) dias a servidora pública do município, Srª. 
LUCIANA DE JESUS MAIA MOREIRA, matricula 400177 ocupante do cargo de provimento 
efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, a serem gozada a partir do dia 22/01/2024 à 
10/02/2024, referente ao período aquisitivo de 15/06/2022 a 14/06/2023. 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor 
nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE TRÊS DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E QUATRO. 
 
 
 

                                                    APARECIDO BUZATO 
PREFEITO EM EXERCÍCIO  
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